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MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL


DIRECÇÃO-GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL


INFORMAÇÃO TÉCNICA


N/referência: DSNEC Circular nO. 4 Data: 20-02-2012


Áreas de interesse:


• Instrumentos internacionais de coordenação de
legislações de segurança social


Assunto: Convenção sobre Segurança Social entre a República Portuguesa e a República da
Tunísia, de 09.11.2006, e respectivo Acordo Administrativo, de 23.03.2010


I- EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS


A Convenção sobre Segurança Social entre a República Portuguesa e a Tunísia,
adiante designada por "Convenção", foi assinada em 9 de Novembro de 2006 e aprovada pela
Resolução da Assembleia da República n.O 29/2009, de 5 de Fevereiro, publicada no D.R., I
Série, n.O 75, de 17 de Abril de 2009, tendo entrado em vigor em 24 de Abril de 2009,
conforme o Aviso n.o 33/2009, publicado no D.R., I Série, n.O 125, de 1 de Julho de 2009.


o Acordo Administrativo relativo às modalidades de aplicação da Convenção,
adiante designado por "Acordo Administrativo", bem como o Acordo Específico relativo ao
Reembolso dos Custos com as Prestações em Espécie, adiante designado por "Acordo
Específico", foram assinados em 23 de Março de 2010 (Aviso n.O 96/2010, publicado no D.R.,
I Série, n.O 122, de 25 de Junho de 2010), e produzem efeitos desde a data de entrada em
vigor da Convenção.


Através da Circular de Informação Técnica n.o 14, de 30-07-2009, foram dadas a conhecer as
linhas fundamentais da Convenção.


Com a entrada em vigor do Acordo Administrativo e do Acordo Específico, torna-se possível e
necessário difundir as normas de aplicação destes instrumentos internacionais bem como
divulgar a lista dos respectivos formulários.


Os formulários para aplicação da Convenção e do Acordo Administrativo foram rubricados
pelos Estados Contratantes mas não se encontram formalmente aprovados, pelo que se
encontram sujeitos a eventuais alterações. Assim, logo que sejam aprovados, os mesmos
serão devidamente divulgados.
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TÍTULO I


DISPOSIÇÕES GERAIS


1. Âmbito de aplicação territorial


Para efeitos de aplicação da Convenção o termo "território" designa, quanto à República
Portuguesa, o território no continente europeu e os arquipélagos dos Açores e da Madeira, e,
quanto à República da Tunísia, o território da República Tunisina [artigo 1.0, n.° 1, alínea a), da
Convenção] .


2. Âmbito de aplicação pessoal
A Convenção aplica-se aos trabalhadores que estão ou estiveram sujeitos às legislações que
integram o âmbito de aplicação material da Convenção (ver ponto 4 infra) e que sejam nacionais de
um dos Estados Contratantes, apátridas ou refugiados residentes no território de um dos Estados,
bem como aos membros da sua família e sobreviventes [artigo 2.° da Convenção].


Assim, estão abrangidos os trabalhadores que sejam nacionais de um dos Estados (ou apátridas ou
refugiados residentes no território de um dos Estados) e que cumulativamente sejam ou tenham
sido segurados de um dos Estados, bem como os seus familiares ou sobreviventes,
independentemente da respectiva nacionalidade.


3. Princípio da igualdade de tratamento
Deverá ter-se em conta que as pessoas a quem a Convenção se aplica têm os mesmos direitos e as
mesmas obrigações que os nacionais do Estado Contratante em cujo território se encontram,
relativamente à aplicação das legislações susceptíveis de coordenação [artigo 3.° da Convenção].


Para além disso, nos termos das disposições conjugadas do n.o 2 do artigo 3.° e da alínea f) do n.o
1 do artigo 1.0, os estudantes que prossigam os seus estudos ou recebam formação profissional,
conducentes a uma qualificação oficialmente reconhecida, e que sejam segurados de um regime
geral de segurança social ou de um regime especial aplicável a estudantes, beneficiam de cuidados
de saúde no Estado onde prosseguem os seus estudos em condições de igualdade de tratamento
com os nacionais desse Estado'.


1 1 Assim, por força do princípio da igualdade de tratamento, os estudantes segurados da Tunísia que estejam a
estudar em Portugal beneficiam do acessoao Serviço Nacional de Saúde (SNS) nas mesmas condições que os
segurados em Portugal (e vice-versa), não se exigindo assim a estes a apresentação de qualquer atestado de
direito às prestações em espécie em Portugal (formulário TN/PT - 6). Por essa razão não é feita qualquer
referência aos estudantes segurados na parte relativa aos procedimentos necessários para a certificação do
direito a cuidados de saúde no Título III, Capítulo I, da Convenção.
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4. Âmbito de aplicação material
A Convenção aplica-se:


• Em relação a Portugal [artigo 4.°, n.o 1, alínea a), da Convenção]:
a) Aos regimes de segurança social aplicáveis à generalidade dos trabalhadores por conta de


outrem e aos trabalhadores independentes e aos regimes de inscrição facultativa do sistema
previdencial do sistema de segurança social, no que respeita às prestações nas
eventualidades de doença, maternidade, paternidade, adopção, doenças profissionais,
desemprego, invalidez, velhice e morte":


b) Ao subsistema de protecção familiar do sistema de protecção social de cidadania', no que
respeita às prestações nas eventualidades de encargos familiares, deficiência e dependência;


c) Ao regime de reparação dos danos emergentes dos acidentes de trabalho;
d) Ao Sistema de Saúde.


• Em relação à Tunísia [artigo 4.°, n.o 1, alínea b) da Convenção]:
a) Às legislações de segurança social aplicáveis aos trabalhadores por conta de outrem,


independentes ou equiparados, no que respeita às prestações dos seguros de doença,
maternidade e morte, dos seguros de invalidez, velhice, sobrevivência e subsídio por morte,
prestações familiares, prestações por desemprego e reparação nos acidentes de trabalho e
doenças profissionais;


b) Às legislações de segurança social aplicáveis aos agentes do sector público.


s. Exclusão
A presente Convenção não se aplica à assistência social nem aos regimes especiais dos funcionários
públicos, ou seja, no caso português, ao regime de protecção social convergente dos trabalhadores
que exercem funções públicas, ou do pessoal equiparado [artigo 4.°, n.o 4, da Convenção].


6. Admissão ao seguro voluntário ou facultativo continuado


A pessoa que não possa beneficiar do seguro obrigatório nos termos da legislação de qualquer dos
Estados Contratantes pode ser admitida ao seguro voluntário ou facultativo continuado, nos termos
da legislação de um Estado Contratante, totalizando para o efeito, se necessário, os períodos de
seguro cumpridos nos termos da legislação do outro Estado, desde que não se sobreponham [artigo
5.° da Convenção].


2 A convenção refere-se ainda ao subsistema previdencial do sistema de solidariedade e segurança social, o
qual, após a Lei n.? 4/2007, de 16 de Janeiro (bases gerais do sistema de segurança social), foi substituído,
com o mesmo âmbito, pelo sistema previdencial do sistema de segurança social.
3 A convenção refere-se ainda ao subsistema de protecção à família, o qual foi substituído pelo subsistema de
protecção familiar com a Lei n.o 4/2007, de 16 de Janeiro.


I DGSS/67 5/28
Largo do Rato, 1 1269-144 LISBOA Te!. 213 817 300 Fax 213 889 517


Av'. da República, 67 1069-033 LISBOA Te!. 217 920 100 Fax 217 934 739
dg ss@seg-social.pt







MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL


DIRECÇÃO-GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL


INFORMAÇÃO TÉCNICA


(Continuação)


7. Supressão das cláusulas de residência
A Convenção consagra o princípio geral da exportação das prestações pecuniárias de doença e
maternidade, paternidade e adopção", de invalidez, velhice ou morte, das prestações e rendas por
acidente de trabalho ou doença profissional, do subsídio por morte e das prestações familiares
devidas por um dos Estados a beneficiá rios residentes no território do outro Estado, não podendo as
mesmas sofrer qualquer redução, suspensão ou supressão por esse facto [artigo 6.0, n.o 1, da
Convenção] .


Está ainda previsto o pagamento das prestações pecuniárias devidas por um dos Estados aos
nacionais do outro Estado que residam no território de um terceiro Estado ao qual os dois Estados
contratantes estejam vinculados por uma convenção de segurança social, sem prejuízo de
disposições mais favoráveis previstas pela legislação nacional [artigo 6.°, n.O 2, da Convenção].


8. Regras anti-cúmulo
Nos termos do artigo 7.° da Convenção não é permitida a cumulação de prestações da mesma
natureza respeitantes ao mesmo período de seguro obrigatório, exceptuando as pensões de
invalidez, velhice e sobrevivência.


9. Organismos de Ligação e Instituições Competentes


9.1. São organismos de ligação:


Em Portugal:
A Direcção-Geral da Segurança Social (DGSS);


Na Tunísia:


• Caisse Nationale de Sécurité Sociale (CNSS)


Para os ramos das prestações familiares e dos seguros de invalidez, velhice, morte e
sobrevivência para segurados dos regimes aplicáveis aos trabalhadores por conta de
outrem, independentes ou equiparados inscritos nesta caixa;


• Caisse Nationale de Retraite et de Prévoyance Sociale (CNRPS)


Para os agentes públicos do Estado, das colectividades locais e dos estabelecimentos
públicos inscritos nesta caixa;


• Caisse Nationale d'Assurance Maladie (CNAM)


4 Embora as prestações por paternidade e adopção não estejam especificamente referidas no n.° 1 do artigo
6.0, as mesmas estão incluídas nas prestações por parentalidade e estão abrangidas pelo âmbito material da
Convenção (artigo 4.°).
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Para os ramos de doença e maternidade, do seguro de acidentes de trabalho e doenças
profissionais para segurados dos regimes dos trabalhadores por conta de outrem,
independentes ou equiparados do sector privado, bem os agentes públicos do Estado, das
colectividades locais e dos estabelecimentos públicos.


9.2. São instituições competentes em Portugal:


• Para a concessão das prestações em espécie por doença e maternidade:


No Continente: a Administração Regional de Saúde (ARS) da área de residência ou de
estada, através do respectivo Centro de Saúde ou Hospital Público;
Nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira -
SESARAM, E.P.E.; nos Açores, a Direcção Regional de Saúde;


• Para a concessão das prestações pecuniárias por doença, maternidade, paternidade e
adopção, desemprego e prestações familiares:


No Continente: os Centros Distritais do Instituto da Segurança Social, I.P.;
Nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Centro de Segurança Social da Madeira; nos Açores,
o Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores;


• Para a concessão das prestações por invalidez, velhice e morte:


No Continente: o Centro Nacional de Pensões do ISS, I.P.;
Nas Regiões Autónomas: na Madeira, a Direcção Regional de Segurança Social; nos Açores,
o Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores;


• Para a concessão das prestações de acidentes de trabalho e doenças profissionais:


Para todo o território nacional, o Centro Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais
do Instituto da Segurança Social, I.P. (CNPRP).


9.3. São instituições competentes na Tunísia:


• Para a concessão das prestações por invalidez, velhice, sobrevivência e subsídio por morte,
prestações de acidentes de trabalho e doenças profissionais, prestações de desemprego e
para a concessão de abono de família para trabalhadores por conta de outrem, independentes
ou equiparados:


- Caisse Nationale de Sécurité Sociale (CNSS);


• Para a concessão das prestações por invalidez, velhice, sobrevivência e subsídio por morte aos
agentes do sector público inscritos:


- Caisse Nationale de Retraite et de Prévovance Sociale (CNRPS);
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• Para a concessão das prestações de assistência médica aos trabalhadores por conta de outrem,


independentes ou equiparados inscritos na CNSS e aos agentes públicos do Estado, das
colectividades locais e dos estabelecimentos públicos inscritos na CNRPS:
- Caisse Nationale d'Assurance Maladie (CNAM).


TÍTULO II
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DETERMINAÇÃO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL


10. Regra Geral
As pessoas que exercem actividade profissional no território de um Estado Contratante estão
sujeitas à legislação desse Estado, mesmo que residam ou que a respectiva entidade patronal tenha
a sua sede ou domicílio no território do outro Estado [artigo 8.° da Convenção].


11. Regras especiais


11.1. Destacamento inicial
O trabalhador que exerça uma actividade por conta de outrem no território de um Estado
Contratante ao serviço de uma empresa, de que normalmente depende, e que seja destacado por
essa empresa para o território do outro Estado, para aí efectuar um trabalho por conta dessa
empresa, continua sujeito à legislação do primeiro Estado desde que a duração previsível do
trabalho não exceda 24 meses e que o trabalhador não seja enviado em substituição de outro que
tenha terminado o seu período de destacamento [artigo 9.°, n.o 1, alínea a), da Convenção].


Para atestar a situação de destacamento a instituição em que o trabalhador se encontra inscrito
emitirá o correspondente formulário PT/TN-l, a requerimento da entidade patronal [artigo 4.0, n.o
1, do Acordo Administrativo].


Em Portugal, o formulário PTITN-l é emitido, no Continente, pelos Centros Distritais do Instituto
da Segurança Social, LP.; na Madeira, pelo Centro de Segurança Social da Madeira; e nos Açores,
pelo Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores.


11.2. Prorrogação


1


Se a duração do trabalho se prolongar para além do prazo inicialmente previsto e exceder 24
meses, a legislação do primeiro Estado continua a aplicar-se durante um período máximo de 12
meses, mediante acordo prévio da autoridade competente/organismo designado do segundo Estado
[artigo 9.0, n.O 1, alínea b), da Convenção].


A entidade patronal deve solicitar tal acordo, em princípio, no decurso dos 3 meses que antecedem
o termo do período inicial de 24 meses, através do formulário PTITN-2 que deve ser preenchido na
parte A, em 4 exemplares, e enviado à instituição em que o trabalhador se encontra inscrito. Esta
instituição, após ter autenticado o formulário, remete-o (em 3 exemplares) à autoridade competente
ou à instituição designada do Estado do lugar de destacamento solicitando o seu acordo. Esta
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autoridade, após ter tomado a sua decisão, devolve dois exemplares à instituição de inscrição
destinando-se um dos exemplares ao empregador [artigo 4.°, n.os 3, 4 e 5, do Acordo
Administrativo] .


Em Portugal, as instituições competentes são, no Continente: o Centro Distrital do Instituto
da Segurança Social, LP., nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Centro de Segurança
Social da Madeira; e nos Açores, o Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores. Estas
instituições actuam a título de instituição de inscrição do trabalhador (se o país de envio for
Portugal) e a título de instituição designada para conceder o acordo de prorrogação (se o
país de envio for a Tunísia).


Na Tunísia, a autoridade competente/instituição designada para conceder o acordo de
prorrogação é o Ministério responsável pela Segurança Social.


11.3. Termo antecipado do destacamento


Se o trabalhador terminar o destacamento antes da data prevista, a entidade patronal que o enviou
deverá comunicar o facto à instituição de inscrição do trabalhador, a qual informará, de imediato, a
outra instituição [artigo 4.0, n.? 6, do Acordo Administrativo].


11.4 Transportes Internacionais
O trabalhador que faça parte da equipagem ou da tripulação de uma empresa que efectue por
conta própria ou por conta de outrem transportes internacionais de passageiros ou de mercadorias,
por via aérea ou navegável, ou de uma empresa de pesca marítima, que tenha a sede no território
de um Estado Contratante, está sujeito à legislação desse Estado, independentemente da sua
residência [artigo 9.0, n.O 4, alínea a), da Convenção].
Todavia, se o trabalhador tiver sido contratado e remunerado por uma sucursal ou representação
permanente dessa empresa, instalada no território do Estado que não seja o da sede, está sujeito à
legislação do Estado em cujo território se situa a sucursal ou a representação permanente [artigo
9.0, n.O 4, alínea b), da Convenção].


O trabalhador que não integre a equipagem ou a tripulação de um navio que pertença a uma
empresa com sede no território de um Estado Contratante mas que se ocupe da carga, descarga,
reparação ou vigilância a bordo desse navio durante a permanência daquele nas águas territoriais
ou num porto do outro Estado Contratante, fica sujeito à legislação deste último Estado [artigo 9.°,
n.o 5, da Convenção].


A certificação é feita através do formulário PT/TN-1 (ver instituições competentes em Portugal no
ponto 11.1 supra).


1
11.5 Formação profissional
O trabalhador que se desloque ao território de um dos Estados Contratantes que não seja o Estado
competente para aí receber formação profissional continua sujeito à legislação do Estado
competente [artigo 9.0, n.o 7, da Convenção].
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A certificação é feita através do formulário PT/TN-1 (ver instituições competentes em Portugal no
ponto 11.1 supra).


11.6 Funcionáriospúblicos"


Os funcionários públicos e os trabalhadores ao serviço do Estado que sejam enviados de um Estado
Contratante para o outro continuam sujeitos à legislação do primeiro Estado [artigo 9.°, n.O 8, da
Convenção] .


A certificação é feita através do formulário PT/TN-1.


11.7. Trabalhadores independentes
O trabalhador independente que exerça uma actividade no território de um dos Estados
Contratantes e efectue uma prestação de serviços por conta própria no território do outro Estado,
fica sujeito à legislação do primeiro Estado desde que essa prestação de serviços não tenha uma
duração superior a seis meses e esteja directamente relacionada com a actividade habitualmente
exercida [artigo 9.0, n.o 3, da Convenção].
A certificação é feita através do formulário PT/TN-1 (ver instituições competentes em Portugal no
ponto 11.1 supra).


11.8. Exercíciosimultâneo de actividade nosdois Estados
O trabalhador que exerça uma actividade por conta de outrem no território de um dos Estados
Contratantes e uma actividade independente no território do outro Estado, fica sujeito à legislação
do Estado onde exerce a actividade por conta de outrem [artigo 9.°, n.02, da Convenção].


O trabalhador que exerça actividade remunerada no território dos dois Estados Contratantes, por
conta de uma mesma empresa, está sujeito à legislação do lugar de residência. No caso de residir
fora do território dos dois Estados, fica sujeito à legislação do Estado Contratante em que se situa a
sede da empresa [artigo 9.0, n.O 6, da Convenção].


A certificação é feita através do formulário PT/TN-1, a emitir pela instituição competente do Estado
cuja legislação seja aplicável (ver instituições competentes em Portugal no ponto 11.1 supra).


11.9. Regras especiais aplicáveis ao pessoal das missões diplomáticas e postos
consulares


1
O pessoal das missões diplomáticas e postos consulares dos Estados Contratantes está sujeito ao
disposto nas Convenções de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 18 de Abril de 1961, e sobre
Relações Consulares, de 24 de Abril de 19636 [artigo 9.°, n.o 9, alínea a), da Convenção].


5 Em Portugal diz respeito ao regime de protecção social convergente dos trabalhadores que exercem funções
públicas.
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o pessoal administrativo e técnico e o pessoal de serviço" nas rmssoes diplomáticas ou postos
consulares dos Estados Contratantes e os trabalhadores domésticos que estejam ao serviço pessoal
de agentes dessas missões ou postos, que não tenham a qualidade de funcionários públicos, estão
sujeitos à legislação do Estado em cujo território prestam serviço [artigo 9.°, n.o 9, alínea b), da
Convenção] .


Porém, as pessoas atrás referidas que sejam nacionais do Estado Contratante representado pela
missão diplomática ou posto consular têm o direito de opção previsto no artigo 9.°, n.o 9, alínea c),
da Convenção, segundo o qual, no prazo de um ano a partir da data de entrada em vigor da
Convenção ou no prazo de seis meses contados a partir da data do início da actividade, consoante o
caso, podem optar pela aplicação da legislação do Estado da sua nacionalidade.


Este direito só pode ser exercido uma vez.


O exercício do direito de opção formaliza-se através do formulário PTITN-3 que o trabalhador
preenche em 3 exemplares, enviando um exemplar à sua entidade patronal e, simultaneamente,
dois exemplares à instituição competente do Estado por cuja legislação optou. A referida instituição,
através do mesmo formulário, certifica que o trabalhador está sujeito à legislação por ela aplicada e
informa a instituição competente do outro Estado [artigo 4.° - n.o 8 do Acordo Administrativo].


Em Portugal, as instituições competentes são, no Continente: o Instituto da Segurança
Social, I.P., através da Unidade de Instrumentos Internacionais do Departamento de
Identificação, Qualificação e Contribuições; nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Centro de
Segurança Social da Madeira; e nos Açores, o Instituto de Desenvolvimento Social dos
Açores, as quais darão conhecimento à "Caisse Nationale de Sécurité Social" (CNSS) ou à
"Caisse Nationale de Retraite et de Prévovance Social" (CNRPS), na Tunísia.


11.10. Cooperação técnica


Os agentes não titulares que, a título de cooperação técnica, sejam colocados por um dos Estados
Contratantes à disposição do outro Estado estão sujeitos à legislação do Estado em cujo território se
situe o organismo que assegura o pagamento da respectiva remuneração [artigo 9.0, n.o 10, da
Convenção] .


Se a legislação aplicável for a do primeiro Estado, a instituição competente desse Estado emite o
formulário PT/TN-1 (ver instituições competentes em Portugal no ponto 11.1 supra).


6 Nos termos do artigo 330 da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, os agentes diplomáticos
(pessoal com estatuto diplomático) estão isentos das disposições de segurança social do Estado onde estão
colocados, do mesmo modo estando isentos os criados particulares que não sejam nacionais do Estado
acreditador (aquele onde se situa a representação diplomática ou o posto consular) e estejam protegidos pelo
regime de segurança social do Estado de envio ou de terceiro Estado.
7 Entende-se por "pessoal de serviço" o pessoal ao serviço doméstico das missões diplomáticas ou postos
consulares [alínea g) do artigo 1.0 da Convenção de Viena sobre relações diplomáticas e alínea f] do artigo 1.0
da Convenção de Viena sobre Relações Consulares].
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11.11. Estudantes


Os estudantes segurados que prossigam os estudos no território de um dos Estados Contratantes,
estão sujeitos à legislação desse Estado [artigo 9.0, n.O 11, da Convenção].


12. Acordos/ Situações Excepcionais


O artigo 10.° da Convenção dispõe que as autoridades competentes dos Estados Contratantes ou os
organismos por eles designados podem estabelecer, de comum acordo, excepções aos artigos 8.° e
9.° (disposições referidas nos pontos 10 e 11 da presente circular), no interesse de determinados
trabalhadores ou categoria de trabalhadores.


O pedido de acordo excepcional deve ser dirigido, no interesse do trabalhador, pela entidade
patronal à autoridade competente ou organismo designado do país de envio que se dirigirá à
autoridade competente ou organismo designado do Estado onde o trabalho está a ser ou vai ser
executado, a fim de obter o respectivo consentimento.


Os pedidos tramitam-se através dos organismos designados pelas autoridades competentes dos
Estados Contratantes que são os seguintes: em Portugal, no Continente, o Instituto da Segurança
Social, I.P., através da Unidade de Instrumentos Internacionais do Departamento de Identificação,
Qualificação e Contribuições; nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Centro de Segurança Social da
Madeira; e nos Açores, o Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores.


Após a obtenção do acordo, a instituição competente em que o trabalhador se encontra inscrito
emitirá o correspondente PT/TN-1 (ver instituições competentes em Portugal no ponto 11.1
supra).


TÍTULO III
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DIFERENTES CATEGORIAS DE PRESTAÇÕES


13. Prestações por doença e maternidade


13.1. Totalização de períodoscontributivos


Os períodos de seguro cumpridos ao abrigo da legislação de um dos Estados Contratantes serão
tomados em consideração para efeitos de aquisição, manutenção ou recuperação do direito às
prestações ao abrigo da legislação do outro Estado Contratante, desde que estes não se
sobreponham [artigo 11.0 da Convenção].


Para o efeito, será emitido o formulário PT/TN-4 pela instituição do Estado a cuja legislação o
trabalhador esteve sujeito, quer a pedido deste, antes da sua partida para o Estado do novo lugar
de trabalho, quer a pedido da instituição competente do Estado do novo lugar de trabalho [artigo
5.° do Acordo].
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Em Portugal, a emissão do formulário PTITN-4 é da competência das instituições seguintes:


-No Continente, Centros Distritais do Instituto da Segurança Social, I.P.;


-Na Madeira, Centro de Segurança Social da Madeira;


-Nos Açores, Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores.


13.2. Prestações em espécie


As prestações em espécie são concedidas, por conta da instituição competente, pela instituição do
lugar de estada ou de residência do trabalhador, nos termos da legislação por esta aplicada, no que
respeita à extensão e modalidades de concessão das prestações. Todavia, a duração da concessão
das prestações é a prevista na legislação aplicada pela instituição competente [artigo 21.0, n.o 1,
alínea a), da Convenção].


Relativamente às instituições competentes para a prestação dos cuidados de saúde, ver os pontos
9.2 e 9.3 anteriormente referidos.


13.2.1. Residência fora do Estado competente


O trabalhador ou o pensionista que resida no território do Estado Contratante que não seja o Estado
competente, e que preencha as condições exigidas pela legislação deste Estado para ter direito às
prestações em espécie, beneficia daquelas prestações no país da sua residência, nos termos do
disposto nos artigos 12.0 (trabalhador), artigo 18.0, n.O 2 (pensionista), e artigo 21.° (modalidades
de concessão) da Convenção. Os membros da família que residam com o trabalhador ou com o
pensionista e que não exerçam uma actividade profissional que lhes confira direito àquelas
prestações são abrangidos por estas disposições.


Para o efeito, o trabalhador ou o pensionista e respectivos membros da família deverão apresentar
à instituição do lugar de residência o atestado de direito, formulário PTITN-S, emitido pela
instituição competente do outro Estado, válido por um período máximo de um ano e renovável por
igual período [artigos 6.0 e 12.0, nOs 1 e 2, do Acordo Administrativo].


Em Portugal - no Continente: o Centro Distrital do Instituto da Segurança Social, I.P.
respectivo; nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Centro de Segurança Social da Madeira;
nos Açores, o Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores;
Na Tunísia, a "Caisse Nationale de Sécurité Sociale".


1


13.2.2. Estada fora do Estado competente


O trabalhador (artigo 13.0 da Convenção) ou o pensionista (artigo 18.0, n.o 3, da Convenção) que
preencha as condições previstas na legislação de um Estado Contratante, beneficia das prestações
em espécie, em caso de necessidade imediata de cuidados de saúde (urgência), aquando da sua
estada no território do outro Estado, nas mesmas condições dos nacionais deste último e nos
termos do disposto no artigo 21.0 da Convenção. Estas disposições aplicam-se, por analogia, aos
membros da família do trabalhador ou do pensionista.
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No entanto, as referidas disposições não se aplicam no caso de a estada no território do outro
Estado ter como objectivo específico a obtenção de cuidados de saúde [artigos 13°, n.o 2 e 180, n.O
3, da Convenção].


Para o efeito, o trabalhador, o pensionista ou o familiar deverá apresentar à instituição do lugar de
estada o formulário PT/TN-6 emitido pela instituição competente do outro Estado, comprovativo
do direito àquele benefício e do respectivo período de concessão [artigo 7.° do Acordo
Administrativo] .


Em Portugal: no Continente: as Administrações Regionais de Saúde, Centros de Saúde e
Hospitais Públicos; nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Serviço de Saúde da Região
Autónoma da Madeira - SESARAM, E.P.E.; nos Açores, a Direcção Regional de Saúde;


Na Tunísia, a "Caisse Nationale d'Assurance Maladie".


13.2.3. Estada no Estado competente


o trabalhador, assim como os membros da sua família, que se encontrem em estada no território do
Estado competente beneficiam das prestações em espécie nos termos da legislação desse Estado
como se nele tivessem a sua residência [artigo 14.° da Convenção].


Para o efeito, o trabalhador ou familiar deverá apresentar à instituição do lugar de estada o
formulário PT/TN-7 emitido pela instituição do lugar da residência, comprovativo do direito àquelas
prestações [artigo 8.° do Acordo Administrativo].


Em Portugal - no Continente: as Administrações Regionais de Saúde, Centros de Saúde e
Hospitais Públicos; nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Serviço de Saúde da Região
Autónoma da Madeira - SESARAM, E.P.E.; nos Açores, a Direcção Regional de Saúde;


Na Tunísia, a "Caisse Nationale d'Assurance Maladie".


1


13.2.4. Estada no Estado onde é exercida a actividade profissional
O trabalhador, em situação de destacamento no território de um Estado Contratante, que preencha
as condições previstas na legislação do Estado Contratante competente, beneficia das prestações
em espécie durante o período de destacamento, assim como os membros da família que o
acompanhem durante a estada no decurso do período de destacamento, nos termos do disposto
no artigo 21.° da Convenção e nas mesmas condições dos nacionais do Estado em que se
encontra destacado [artigo 15.° da Convenção].


Para o efeito, o trabalhador deverá apresentar à instituição do lugar de destacamento o formulário
PT/TN-6 emitido pela instituição competente, comprovativo do direito àquelas prestações [artigo
9.° do Acordo Administrativo].


Em Portugal - no Continente: as Administrações Regionais de Saúde, Centros de Saúde e
Hospitais Públicos; nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Serviço de Saúde da Região
Autónoma da Madeira - SESARAM, E.P.E.; nos Açores, a Direcção Regional de Saúde;
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Na Tunísia, a "Caisse Nationale d'Assurance Maladie".


13.2.5. Estada no Estado onde é recebida a formação profissional
O trabalhador que se encontre em formação profissional no Estado Contratante que não seja o
Estado competente e que preencha as condições previstas na legislação do Estado Contratante
competente, beneficia das prestações em espécie, em caso de necessidade imediata de cuidados de
saúde (urgência), durante o período da formação profissional no território do outro Estado, assim
como os membros da família que o acompanhem durante a estada, nos termos do disposto no
artigo 21.° da Convenção e nas mesmas condições dos nacionais deste último Estado [artigos
9.0, n.o 7 e 16.0 da Convenção].


Para comprovar o direito àquelas prestações, o trabalhador ou familiar deverá apresentar à
instituição do lugar de estada o formulário PT/TN-6 emitido pela instituição competente do
outro Estado, comprovativo do direito àquele benefício e da duração máxima da concessão [artigo
10.° do Acordo Administrativo].


Em Portugal - no Continente: as Administrações Regionais de Saúde, Centros de Saúde e
Hospitais Públicos; nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Serviço de Saúde da Região
Autónoma da Madeira - SESARAM, E.P.E.; nos Açores, a Direcção Regional de Saúde;


Na Tunísia, a "Caisse Nationale d'Assurance Maladie".


13.2.6 Regresso ao Estado da residência ou transferência de residência para o Estado
da nacionalidade


O trabalhador, assim como os membros da sua família que tenham já sido admitidos ao benefício
das prestações a cargo da instituição de um Estado, conservam o direito às mesmas a cargo da
instituição competente desse Estado, em caso de regresso ao Estado da residência ou transferência
de residência para o território do Estado da nacionalidade, mediante autorização prévia da
instituição competente. Esta autorização só poderá ser recusada se for considerado que a
deslocação poderá comprometer o estado de saúde ou a continuação do tratamento médico [artigo
17.° da Convenção].


Para o efeito, o trabalhador ou familiar deverá apresentar à instituição do lugar da residência o
formulário PT/TN-7 emitido pela instituição competente do outro Estado, comprovativo da
manutenção do benefício daquelas prestações [artigo 11.°, n.os 1, 2 e 3, do Acordo Administrativo].


Em Portugal - no Continente: o Centro Distrital do Instituto da Segurança Social, I.P.
respectivo; nas Regiões Autónomas: na Madeira, o Centro de Segurança Social da Madeira;
nos Açores, o Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores;


Na Tunísia, a "Caisse Nationale d'Assurance Maladie".


1 O formulário PT/TN-7 titula o direito às prestações nas seguintes condições:


• Inexistência de direito ao abrigo da legislação do outro Estado;
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• Autorização prévia da instituição competente para a deslocação do doente


para o Estado onde reside o interessado (por exemplo, trabalhador português sujeito à
legislação portuguesa que reside na Tunísia, ou vice-versa);
ou,


para o Estado de que é nacional (por exemplo, trabalhador tunisino sujeito à legislação
portuguesa em Portugal, que regressa à Tunísia),


sendo que o direito só se mantém enquanto se mantiver a vinculação à legislação do Estado
competente.


O direito às prestações em espécie pode ser prorrogado se o estado de saúde do trabalhador (ou do
familiar) necessitar de cuidados de saúde durante um período superior ao inicialmente previsto no
formulário PTfTN-7.


O pedido respectivo é apresentado pela instituição do lugar de residência à instituição competente,
por intermédio do formulário PT/TN-8 (em 2 exemplares). A instituição competente devolve um
exemplar do PTfTN-8 à instituição do lugar de residência depois de completar a parte B do referido
formulário com a aceitação ou recusa da prorrogação do direito e, neste último caso, com indicação
dos motivos da recusa bem como das vias e prazos de recurso [artigo 11.°, n.os 4, 5 e 7, do Acordo
Administrativo] .


13.2.7. Notificação de suspensão ou supressão do direito a prestações em espécie


O direito a prestações em caso de residência no Estado não competente, ao abrigo do disposto nos
artigos 12.° e 18.0, nOs 2 e 4, da Convenção, pode ser suspenso ou suprimido em caso de
ocorrência de situações que justifiquem a sua suspensão ou cessação (nomeadamente, cessação da
relação de vínculo, supressão da pensão, abertura de direito prioritário no Estado da residência,
transferência de residência, falecimento).


A notificação é efectuada através do formulário PTITN-9 emitido pela instituição do Estado
competente [artigos 6.0, n.o 2, e 12.0, nOs4 e 5, do Acordo Administrativo).


As instituições competentes para emitir esta notificação são as seguintes:


Em Portugal: no Continente, os Centros Distritais do Instituto da Segurança Social, I.P.; na
Madeira, o Centro de Segurança Social da Madeira; e nos Açores, o Instituto de
Desenvolvimento Social dos Açores;


Na Tunísia: a "Caisse Nationale d'Assurance Maladie".


1
13.3. Prestações em espécie de grande montante


As prestações em espécie (próteses, grande aparelhagem e prestações de grande montante)
previstas no artigo 19.° da Convenção são concedidas, nos termos do artigo 14.° do Acordo
Administrativo, mediante autorização prévia, solicitada pela instituição do lugar de estada ou
residência à instituição em que o trabalhador se encontra inscrito, salvo se a vida ou a saúde do
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mesmo depender da concessão daquelas prestações. Neste caso, devido ao carácter de urgência da
situação em causa, a instituição de inscrição apenas será informada da sua efectivação.


A formalização de ambas as situações é efectuada através do formulário PTITN-13.


O Anexo ao Acordo Administrativo contém a "Lista de próteses e outras prestações em espécie de
grande importância", bem como o montante a partir do qual qualquer prestação em espécie é
considerada de grande importância (500 € ou 1000 dinares tunisinos).


13.4. Prestações Pecuniárias


As prestações pecuniárias são concedidas directamente aos interessados pela instituição
competente, nos termos da legislação por ela aplicada [artigo 21.°, n.o 1, alínea b), da Convenção].


13.4.1. Procedimentos com vista à concessão de prestações pecuniárias em caso de
residência ou estada fora do Estado competente


O pedido de prestações pecuniárias, nas situações previstas nos artigos 12.0, 13.0 e 15.0 a 17.° da
Convenção, é efectuado através do formulário PTITN-10 emitido pela instituição do lugar de
residência ou de estada, conforme o caso, acompanhado do formulário PTITN-11 (relatório
médico) e dirigido à instituição competente para a concessão das prestações [artigo 13.°, nOs 1, 2 e
3, do Acordo Administrativo].


Relativamente às instituições competentes, ver os pontos 9.2 e 9.3 supra.


O formulário PT(TN-10 é igualmente utilizado em caso de prorrogação do período de incapacidade
inicial.


13.4.2. Não reconhecimento ou cessação do direito a prestações pecuniárias
O não reconhecimento ou a notificação da cessação do direito a prestações pecuniárias é
comunicado através do formulário PTITN-12. Este formulário é emitido pela instituição do lugar de
estada ou de residência (reconhecimento médico da inexistência de incapacidade) ou pela
instituição competente para a concessão daquelas prestações (decisão de não reconhecimento de
incapacidade pelos serviços médicos da instituição competente, ou cessação do direito por razões
de ordem administrativa) [artigo 13.°, nOs4 e 5 do Acordo Administrativo].


14. Invalidez, Velhice e Morte


14.1. Totalização dos períodos contributivos


Os períodos de seguro cumpridos nos termos da legislação de cada Estado Contratante poderão ser
tomados em consideração, se necessário, desde que não se sobreponham, com vista à aquisição,
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manutenção ou recuperação do direito a prestações de invalidez, velhice ou sobrevivência [artigo 22.°
da Convenção].


Se a duração total dos períodos de seguro cumpridos ao abrigo da legislação de um Estado
Contratante não atingir 12 meses, a instituição competente desse Estado não é obrigada a conceder
prestações. Todavia, os períodos cumpridos nesse Estado são tomados em consideração pela
instituição do outro Estado, na medida do necessário, para a aquisição, manutenção ou recuperação
do direito às prestações a cargo desta última Estado [artigo 23.°, n.o 3, da Convenção].


Os períodos de seguro cumpridos num dos Estados que não correspondam a uma das legislações
que integram o campo de aplicação material da Convenção (ver ponto 4 supra) são tomados em
consideração na medida em que sejam considerados como períodos de seguro pela legislação desse
mesmo Estado. Assim, por exemplo, os períodos de seguro da Caixa Geral de Aposentações (CGA),
como podem ser considerados pelo regime geral, serão também considerados como períodos de
seguro portugueses para efeitos de aplicação do artigo 22.°, n.o 1, da Convenção [artigo 22.°, n.? 3,
da Convenção].


Se os períodos de seguro cumpridos nos termos da legislação dos dois Estados Contratantes não
conferirem direito à prestação, o direito à mesma é determinado pela totalização daqueles períodos
com períodos de seguro cumpridos nos termos da legislação de um terceiro Estado ao qual os dois
Estados se encontrem ligados por instrumentos de segurança social que prevejam totalização de
períodos de seguro [artigo 22.°, n.o 4, da Convenção].


14.2. Pensões de Invalidez, Velhice e Sobrevivência


A instituição competente de cada Estado Contratante determina se o interessado preenche as
condições exigidas para ter direito às prestações, recorrendo, se necessário, à totalização de
períodos de seguro nos dois países [artigo 23.°, n.O 1, da Convenção].


Se a soma das pensões atribuídas por ambos os Estados não atingir o montante mínimo de pensão
previsto pela legislação do Estado em cujo território reside o interessado, este tem direito, enquanto
residir nesse território, a um complemento igual à diferença, a cargo da instituição do lugar de
residência [artigo 23.°, n.o 4, da Convenção].


14.2.1. Apresentação dos pedidos


O pedido de prestações deverá ser apresentado, conforme o disposto no artigo 17.°, n.o 1, do
Acordo Administrativo, pelo trabalhador ou pelo seu sobrevivente, junto da instituição competente
do Estado Contratante da sua residência (em Portugal - no Continente: o Centro Distrital do
Instituto da Segurança Social, I.P. da área da residência ou o Centro Nacional de Pensões do ISS,
I.P.; nas Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores: respectivamente, o Centro de Segurança
Social da Madeira e o Instituto de Desenvolvimento Social dos Açores; na Tunísia, a Caisse
Nationale de Sécurité Sociale).


Se o interessado residir no território de um terceiro Estado, o pedido será enviado à instituição
competente do Estado Contratante a cuja legislação o trabalhador tenha estado sujeito em último
lugar [artigo 17.°, n.o 1, do Acordo Administrativo].


18/28
Largo do Rato, 1 1269-144 LISBOA Tel. 213817300 Fax 213 889 517


Av". da República, 67 1069-033 LISBOA Tel. 217 920 100 Fax 217 934 739
dg ss@seg-social. pt







MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL


DIRECÇÃO-GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL


INFORMAÇÃO TÉCNICA


(Continuação)
A exactidão das informações prestadas pelo requerente deverá ser confirmada pela instituição que
recebeu o pedido [artigo 17.°, n.o 2, do Acordo Administrativo].


14.2.2. Instrução dos pedidos


A transmissão do pedido é feita à instituição competente do outro Estado Contratante, utilizando o
formulário PTITN-14 (pedido de pensão de invalidez, de velhice, sobrevivência ou subsídio por
morte), em dois exemplares, indicando a data de recepção do pedido e a menção de que todos os
dados nele contidos correspondem a documentos originais constantes do processo administrativo,
substituindo-se, assim, à sua remessa. O formulário deverá indicar, igualmente, os períodos de
seguro cumpridos no Estado que recebeu o pedido, assim como o montante da prestação devida
exclusivamente com base nos períodos de seguro cumpridos ao abrigo da sua legislação ou a
inexistência de direitos decorrente desses períodos, por insuficientes [artigo 19.°, nOs 1 e 2, do Acordo
Administrativo].


A instituição destinatária do outro Estado completa o formulário indicando os períodos de seguro
cumpridos ao abrigo da sua legislação e os montantes da prestação devida exclusivamente com
base nos períodos cumpridos ao abrigo da sua legislação ou, se for caso disso, com recurso à
totalização dos períodos cumpridos nos dois Estados e devolverá um exemplar à instituição do
Estado que recebeu o pedido [artigo 19.°, n.O 3, do Acordo Administrativo].


14.2.3. Determinação do grau de invalidez


Quando esteja em causa a concessão de prestações por invalidez, a determinação do respectivo
grau cabe à instituição que concede a prestação, nos termos da legislação que aplica.


Para o efeito, a instituição que recebe o pedido deverá fazer acompanhar o formulário PTj TN -14
(pedido de pensão de invalidez - ver ponto 14.2.2 supra), de um relatório médico - formulário
PT/TN-20.


As instituições dos dois Estados Contratantes terão em conta os documentos e relatórios médicos
facultados pela instituição do outro Estado, conservando, no entanto, o direito de fazer examinar o
interessado por médico por elas designado [artigo 18.°, n.os 1 e 3, do Acordo Administrativo].


14.2.4. Notificação das decisões
As decisões tomadas relativamente ao pedido de prestações, são notificadas ao requerente pela
instituição competente do Estado de residência ou pela instituição competente do Estado onde
exerceu em último lugar a sua actividade, com informação sobre as vias e prazos de recurso para
contestação dessas decisões [artigo 20.° do Acordo Administrativo].


1
14.3. Cálculo das prestações no caso de recurso à totalização de períodos de seguro


Em Portugal:


A instituição competente portuguesa calcula o montante da pensão nos termos da legislação por ela
aplicada, directa e exclusivamente em função dos períodos cumpridos ao abrigo dessa legislação
[artigo 23.°, n.O 2, alínea a), da Convenção].
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Na Tunísia:


A instituição competente tunisina procede a dois cálculos [artigo 23.0, n.o 2, alínea b), da
Convenção] :


1- Determina o montante da pensão a que o segurado teria direito se todos os períodos de seguro
ou equiparados tivessem sido cumpridos exclusivamente ao abrigo da legislação tunisina, o que
corresponde ao montante teórico da pensão;


2- Em seguida, o montante teórico é reduzido proporcionalmente à duração dos períodos de seguro
e equiparados cumpridos antes da ocorrência do risco ao abrigo da legislação tunisina, em relação à
duração total dos períodos de seguro cumpridos antes da ocorrência do risco, ao abrigo das
legislações portuguesa e tunisina, o que corresponde a uma pensão proporcional ou
prorratizada.


15. Subsídios por morte


15.1 Totalização dos períodos contributivos


Se o trabalhador falecido tiver estado sujeito sucessiva ou alternadamente à legislação dos dois
Estados Contratantes, os períodos de seguro cumpridos nos termos da legislação de cada um dos
Estados são tomados em consideração, na medida do necessário e desde que não se sobreponham,
para a aquisição, manutenção ou recuperação do direito aos subsídios por morte [artigo 24.° da
Convenção] .


15.2 Concessão dos subsídios


Se um trabalhador ou um requerente ou titular de pensões ou de rendas sujeito à legislação de um
dos Estados Contratantes falecer no território do outro Estado ou de um terceiro Estado, os
subsídios por morte são concedidos por cada instituição competente nos termos da respectiva
legislação tendo exclusivamente em conta os períodos de seguro cumpridos nos termos da sua
própria legislação [artigo 25.°, n.O 1, da Convenção].


Os subsídios por morte são concedidos por cada instituição competente nos termos da respectiva
legislação, mesmo que o beneficiá rio desses subsídios resida no outro Estado ou no território de um
terceiro Estado ao qual os dois Estados Contratantes se encontrem ligados por uma convenção de
segurança social [artigo 25.°, n.O 2, da Convenção].


O pagamento do subsídio por morte é efectuado pela instituição competente directamente aos
beneficiá rios [artigo 22.0, n.O 3, do Acordo Administrativo].


1
15.3 Apresentação e instrução dos pedidos


20/28
Largo do Rato, 1 1269-144 LISBOA Tel. 213 817 300 Fax 213 889 517


Av". da República, 67 1069-033 LISBOA Tel. 217 920 100 Fax 217 934 739
dg ss@seg-social. pt







MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL


DIRECÇÃO-GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL


INFORMAÇÃO TÉCNICA


(Continuação)
O pedido do subsídio por morte pode ser apresentado pelos sobreviventes de um segurado do
regime português ou tunisino, quer junto da instituição competente quer junto da instituição do
Estado de residência, conforme o disposto no artigo 22.0, n.o 1, do Acordo Administrativo.


A instituição do Estado de residência que recebe o pedido transmite sem demora o formulário
previsto para o efeito [PTjTN-14 (ver ponto 14.2.2. supra)] à instituição competente, indicando a
data de recepção do pedido e juntando os elementos justificativos necessários [artigo 22.0, n.o 2,
do Acordo Administrativo].


16. Desemprego


Encontra-se garantida a aplicação do princípio de igualdade de tratamento, não estando prevista a
possibilidade de totalização de períodos de seguro cumpridos nos termos das legislações dos dois
Estados [artigo 26.° da Convenção].


17. Prestações Familiares


17.1. Totalização dos períodos contributivos
Nos termos do artigo 27.° da Convenção, os períodos de seguro cumpridos nos termos da legislação
de cada um dos Estados são tomados em consideração, na medida do necessário e desde que não
se sobreponham, para a aquisição, manutenção ou recuperação do direito às prestações familiares.


Para o efeito, a pedido do trabalhador ou da instituição competente do lugar de trabalho, os
períodos de seguro passíveis de totalização são comunicados pela instituição do Estado em que o
trabalhador esteve inscrito anteriormente [artigo 23.° do Acordo Administrativo].


O formulário a utilizar para a comunicação daqueles períodos é o PTITN-4 - ver ponto 13.1 supra
quanto às instituições competentes em Portugal para a emissão deste formulário.


17.2. Concessão das prestações


Um trabalhador ou pensionista sujeito à legislação de um Estado Contratante, cujos descendentes
residam no território do outro Estado, tem direito às prestações familiares de acordo com a
legislação do primeiro Estado (abono de família para crianças e jovens, bem como a respectiva
bonificação em caso de deficiência, previsto na legislação portuguesa, ou ao abono de família
previsto na legislação tunisina, conforme ocaso) como se aqueles residissem no seu território e
desde que as condições para a respectiva atribuição estejam preenchidas. Deste modo, por
exemplo, é garantido o pagamento da prestação" ao trabalhador/pensionista segurado em Portugal,
pelos descendentes residentes na Tunísia [artigo 28.° da Convenção].


No entanto, no artigo 29.° da Convenção está ressalvada a prioridade do direito aberto ao abrigo


1 da legislação do Estado em cujo território reside o descendente. Assim, por exemplo, no caso de
uma criança ou jovem titular residente na Tunísia que seja filho de um trabalhador que exerce


8 Consagra-se deste modo a exportação destas prestações.
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actividade em Portugal ou de um pensionista do regime português, e que tenha direito a abono de
família ao abrigo da legislação tunisina, será o direito aberto na Tunísia que prevalecerá.


No caso de, comprovadamente, o trabalhador não destinar estas prestações ao sustento dos
descendentes, estas serão pagas directamente à pessoa singular ou colectiva que efectivamente os
tenha a cargo, mediante pedido devidamente fundamentado [artigo 28.0, n.o 3, da Convenção].


Para atestar a composição do agregado familiar residente no território do Estado não competente, a
autoridade do Estado de residência dos descendentes, competente para o efeito, emite o formulário
PT/TN-15, que deverá ser renovado anualmente [artigo 24.0, n.o 1, do Acordo Administrativo].


As autoridades competentes para a emissão desse formulário são:


Em Portugal: a Junta de Freguesia do lugar de residência dos membros da família,
Na Tunísia: a "Caisse Nationale de Sécurité Sociale" ou a "Administration de I'état civil".


18. Acidentes de trabalho e doenças profissionais


18.1. Prestações em espécie


As prestações em espécie a que haja direito em caso de acidente de trabalho ou doença profissional
cobertos pela legislação de um Estado são concedidas nos termos da legislação desse Estado. Se o
interessado residir ou se encontrar em estada no território do outro Estado as prestações serão
concedidas neste Estado por conta e a cargo da instituição competente, aplicando-se, com as
devidas adaptações, as disposições relativas às prestações por doença e maternidade [artigos 30.° a
33.0, n.o1, alínea a), da Convenção, e artigos 26.oa 28.0 do Acordo Administrativo].


A situação do trabalhador vítima de doença profissional que esteve exposto ao mesmo risco nos
dois Estados Contratantes está regulada no artigo 35.° da Convenção que consagra o seguinte:


a) Como regra, o trabalhador, ou os sobreviventes, apenas podem beneficiar das prestações a
cargo do Estado Contratante a cuja legislação esteve sujeito em último lugar;


b) No caso de silicose (pneumoconiose esclerogénica), o encargo é repartido entre as instituições
competentes dos dois Estados conforme estiver estabelecido no Acordo Administrativo, cujo
artigo 31° prevê a repartição de encargos com as prestações pecuniárias na proporção da
duração dos períodos de seguro cumpridos ao abrigo de cada legislação.


A certificação do direito é feita através do formulário PTITN-16 emitido em Portugal pelo Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais do Instituto da Segurança Social, I.P. (CNPRP)
e, na Tunísia pela "Caisse Nationale d'Assurance Maladie" (CNAM) [ver artigo 30.° do Acordo
Administrativo].


1 18.2. Prestações pecuniárias
As prestações pecuniárias são concedidas directamente aos beneficiá rios pela instituição
competente nos termos da legislação por ela aplicada [artigo 33.0, n.? 1, alínea b) da Convenção].
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Os formulários a utilizar para efeitos destas prestações são o PT/TN-l0, o PT/TN-ll,
eventualmente, o PT/TN-12, em conformidade com o referido nos pontos 13.4.1 e 13.4.2 supra, e
o PT/TN-17 (notificação de decisão).


18.3. Acidentes de trajecto no início de uma actividade profissional


Um trabalhador assalariado ou equiparado munido de um contrato de trabalho que sofra um
acidente durante o trajecto efectuado de um Estado Contratante para o outro Estado Contratante
para se dirigir ao seu local de trabalho, tem direito às prestações por acidente e doenças
profissionais nos termos da legislação do Estado onde vai iniciar a sua actividade profissional [artigo
36.° da Convenção].


18.4. Avaliação do grau de incapacidade
Se, para avaliar o grau de incapacidade por risco profissional, uma legislação nacional dispuser que
sejam tomados em consideração riscos anteriormente ocorridos, deverão igualmente ser
considerados os riscos ocorridos anteriormente sob a legislação do outro Estado como se tivessem
ocorrido sob a legislação do primeiro Estado [artigo 34.° da Convenção e artigo 29.° do Acordo
Administrativo] .


18.5 Instituições designadas como competentes ou do lugar de estada ou de residência
para os riscos profissionais:


Em Portugal, o Centro Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais do Instituto da
Segurança Social, LP. (CNPRP);


Na Tunísia, a "Caisse Nationale d'Assurance Maladie" (CNAM).


19. Reembolso de despesas


19.1. Despesas efectuadas com prestações em espécie por doença ou maternidade


• As despesas resultantes das prestações concedidas ao abrigo dos artigos 12.° e 18.°, nOs 2 e 4,
da Convenção (residência do trabalhador, de pensionista ou de requerente de pensão no
território do Estado não competente e dos respectivos familiares - formulário PT/TN-5) são
reembolsáveis com base em montantes convencionais a debitar pelas instituições que as
concederam à instituição competente através do formulário PT/TN-18 e segundo a metodologia
estabelecida no acordo específico entre as autoridades competentes [artigo 15.°, n.o 1, do Acordo
Administrativo, e artigo 3.° do Acordo Específico].


As despesas resultantes das prestações concedidas ao abrigo do artigo 13.° (estada no território
do Estado não competente - formulário PT/TN-6), do artigo 15.° [estada no território do
Estado onde é exercida a actividade proflssional (destacamentos) - formulário PT/TN-6], do
artigo 16.° (estada no território do Estado onde é recebida a formação profissional - formulário
PT/TN-6), do artigo 17.° (regresso ou transferência de residência para o Estado da
nacionalidade - formulário PT/TN-7), do artigo 18.°, n.o 3 (estada de pensionista ou de
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requerente de pensão no território do Estado não competente - formulário PT/TN-6) e do
artigo 19.0 (prestações em espécie de grande montante - formulário PT/TN-13) são
reembolsadas com base em montantes efectivos (tal como resultar da respectiva
contabilidade) a debitar pelas instituições prestadoras de cuidados de saúde à instituição
competente através do formulário PT/TN-19 [artigo 15.°, n.o 2, do Acordo Administrativo e
artigo 2.° do Acordo Específico].


19.2. Despesas efectuadas com prestações em espécie em caso de acidente de trabalho
ou doença profissional


• As despesas resultantes das prestações concedidas ao abrigo dos artigos 30.° a 32.° da
Convenção (formulário PT/TN-16) são reembolsadas com base em montantes efectivos pela
instituição competente às instituições que concederam essas prestações, através dos
organismos designados [artigo 34.°, nOs 1 e 4, do Acordo Administrativo].


• Tais despesas são debitadas pelas instituições prestadoras de cuidados de saúde à instituição
competente através da emissão do formulário PT/TN-19.


19.3. Despesas efectuadas com exames e controlos médicos


• As despesas resultantes dos exames e controlos médicos bem como peritagens médicas,
solicitados pela instituição competente com vista à concessão ou revisão das prestações, são
reembolsadas com base em montantes efectivos, à instituição que efectuou aqueles exames
e controlos médicos através dos organismos designados [artigo 34.0, nOs 2 e 4, do Acordo
Administrativo] .


• Tais despesas são debitadas pela instituição que efectuou tais exames ou controlos médicos à
instituição que os solicitou, mediante a emissão do formulário PT/TN-19. I


• Os exames e controlos médicos efectuados no interesse dos dois Estados contrat
l
antes não dão


lugar a reembolso [artigo 34.0, n.o 3, do Acordo Administrativo].


I
TÍTULO IV


DISPOSIÇÕES DIVERSAS


20. Assistência mútua
As autoridades e as instituições competentes dos dois Estados Contratantes prestar-se-ão
assistência recíproca gratuita para a aplicação da Convenção [artigo 38.°, n.o 2, da Convenção].


1
21. Língua de correspondência
Para efeitos de aplicação das disposições da Convenção, as autoridades e as instituições dos dois
Estados Contratantes correspondem-se em língua francesa [artigo 38.°, n.o 4, da Convenção].


22. Isenção ou redução de taxas e dispensa do visto de legalização I
As isenções e outros benefícios análogos previstos na legislação de um Estado Fontratante são
extensivos a quaisquer actos ou documentos que tiverem de ser produzidos pelo o~tro Estado para
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efeitos da aplicação da Convenção, ficando isentos de vistos de legalização [artigo 39.0 da
Convenção] .


23. Pedidos, declarações e recursos


Os pedidos, declarações ou recursos apresentados junto de uma instituição ou jurisdição do Estado
que não é o competente são transmitidos, sem demora, ao outro Estado, que os considerará como
se tivessem sido apresentados junto da sua instituição ou jurisdição [artigo 40.° da Convenção].


24. Pagamento de prestações pecuniárias


As prestações pecuniárias devidas pelas instituições de um Estado Contratante são pagas
directamente aos beneficiá rios que se encontrem no território do outro Estado la moeda do
primeiro Estado [artigo 41.°, n.? 1, da Convenção].


As quantias devidas pelas instituições de um Estado Contratante a instituições do outro Estado
Contratante são liquidadas na moeda deste último Estado [artigo 41.°, n.o 2, da Conve ção].


As despesas resultantes da respectiva transferência constituem encargo d instituição
devedora [artigo 21.° do Acordo].


1


25. Sub-rogação


No caso de uma pessoa beneficiar de prestações ao abrigo da Convenção em conseq ência de um
dano sofrido por factos ocorridos no território do outro Estado, os eventuais direitos da instituição
devedora contra o terceiro responsável pela reparação do dano são regulados, nos ter os do artigo
43.° da Convenção, como se segue:


- Quando a instituição devedora estiver sub-rogada, nos termos da legislação qye aplica, nos
direitos do beneficiário contra o terceiro, cada Estado reconhece essa sub-rogaçãof


- Quando a instituição devedora tiver um direito directo contra o terceiro, cada Est1dO reconhece
esse direito.


26. Compensação de adiantamentos


Um adiantamento de prestações efectuado por uma instituição de um Estado Contratante pode, a
pedido desta, ser deduzido pela instituição do outro Estado nos pagamentos a que o titular tenha
direito [artigo 44.° da Convenção].


27. Recuperação de quantias indevidamente pagas
A instituição que tenha pago prestações por invalidez, por velhice, por sobrevivência e por morte
em montante superior ao devido, pode solicitar à instituição do outro Estado contratf' nte devedora
de prestações ao beneficiário que deduza o montante pago em excesso das prestaçõe que paga ao
beneficiá rio [artigo 45.° da Convenção].


Se não forem aplicáveis estas disposições, a recuperação dos montantes indevidamente pagos pela
instituição de um Estado Contratante pode ser feita no território do outro Estado Contratante pelo
processo e com as garantias e privilégios aplicáveis à recuperação de quantias indevid11amentepagas
por uma instituição desse Estado [artigo 46.°, n.o 1, da Convenção].
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28. Cobrança de contribuições


A cobrança de contribuições devidas a uma instituição de um Estado Contratante pode ser feita no
território do outro Estado Contratante pelo processo e com as garantias e privilégios aplicáveis à
cobrança de contribuições devidas a uma instituição correspondente desse Estado [a ligo 46.0, n.o
1, da Convenção].


TÍTULO V


DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS


29. Efeitos retroactivos


A Convenção não confere qualquer direito a prestações com efeitos anteriores à data da sua
entrada em vigor [artigo 47.0, n.o 1, da Convenção].


Não obstante, são devidas prestações mesmo que se refiram a eventualidades ocorridas
anteriormente, pelo que qualquer prestação que não tenha sido liquidada ou tenha sido suspensa
em razão da nacionalidade ou da residência no território do outro Estado será liquidada ou
restabelecida, a pedido do interessado, com efeitos a partir da data de entrada em vigor da
Convenção [artigo 47.°, n.os 3 e 4, da Convenção]. I


As disposições das legislações dos Estados Contratantes sobre caducidade e prescriç~o de direitos
não são oponíveis aos interessados se o pedido for apresentado dentro do prazo d~ dois anos a
contar da data da entrada em vigor da Convenção. No caso de o pedido ter sido apresentado após o
termo daquele prazo, o direito às prestações que não tenham caducado nem prescrito ~ adquirido a
partir da data do pedido, sem prejuízo da aplicação de disposições mais favoráveis da;legiSlação do
Estado em causa [artigo 47.°, n.os 5 e 6, da Convenção].


Os períodos de seguro cumpridos nos termos das legislações de qualquer dos Esta os, antes da
entrada em vigor da Convenção, são tomados em consideração para a determinação do direito às
prestações [artigo 47.°, n.o 2, da Convenção].


30. Vigência
A Convenção é celebrada por um período de um ano, renovável tacitamente, todos os anos, por
igual período podendo, no entanto, ser denunciada por qualquer dos Estados Contratantes, seis
meses antes do termo do ano civil que esteja em curso, cessando a sua vigência no termo desse
ano [artigo 48.° da Convenção].
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(Continuação)


MODELOS DE FORMULÁRIOS


A utilizar pelas instituições portuguesas e tunisinas


1
DGSS/67


PT/TN - 1
Atestado relativo à legislação aplicável


TNjPT - 1
PT/TN - 2 Prorrogação de destacamento
TNjPT- 2
PT/TN - 3


Exercício do direito de opção
TNjPT - 3
PT/TN - 4


Atestado relativo à totalização dos períodos de seguro
TNjPT - 4
PT/TN - 5 Atestado de direito às prestações em espécie no caso de residência no Estado que não
TNjPT - 5 é competente


PT/TN - 6 Atestado de direito às prestações em espécie no caso de estada no Estado que não é
TNjPT- 6 competente


PT/TN -7 Atestado relativo ao direito às prestações em espécie no caso de regresso ao Estado
TNjPT-7 da residência ou de transferência de residência para o Estado da nacionalidade


PT/TN - 8 Prorrogação do direito às prestações no caso de regresso ao Estado da residência ou
TNjPT - 8 de transferência de residência para o Estado da nacionalidade


PT/TN - 9 Notificação de suspensão ou supressão do direito às prestações em espécie do seguro
TNjPT- 9 de doença e maternidade


PT/TN - 10 Requerimento de prestações pecuniárias em caso de doença, maternidade, acidente de
TNjPT-10 trabalho ou doença profissional


PT/TN -11 Relatório médico em caso de incapacidade de trabalho (doença, maternidade, acidente
TNjPT -11 de trabalho ou doença profissional)


PT/TN -12
Notificação de não reconhecimento ou do termo da incapacidade de trabalho


TNjPT-12
PT/TN-13


Concessão de prestações em espécie de grande importância
TNjPT-13
PT/TN - 14 Instrução de requerimento de pensão de invalidez, velhice, sobrevivência e subsídios
TNjPT - 14 por morte


PT/TN -15 Atestado relativo aos membros da família com vista à concessão de prestações
TNjPT - 15 familiares I


PT/TN - 16 Atestado relativo ao direito às prestações em espécie do seguro de acidentes de
TNjPT-16 trabalho e doenças profissionais


PT/TN -17 Notificação de decisão (prestações do seguro de acidentes de trabalho j doenças
TNjPT-17 profissionais)


PT/TN - 18
Relação individual de montantes convencionais


TNjPT-18
PT/TN - 19


Relação individual de montantes efectivos
TNjPT - 19
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PTfTN - 20 Relatório médico circunstanciado (Anexo ao formulário de pedido de pensão de
TN/PT - 20 invalidez)
PTfTN - 21


Pedido/Comunicação de informações/Pedido de formulários/Insistência
TN/PT - 21


Com os melhores cumprimentos.


o Director-Geral
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